
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

- PARECER N° 006/2008

BALANÇO GERAL/2007

/ - Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 2.823/2007, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totaíidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balanço Geral exercício 2007 do Fundo, em observância à
íegisíação apíicáveí em vigor, especialmente no que concerne aos
preceitos consignados no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n°
038, de 29 de junho de 2005.

II-CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balanço GeraJ do Fundo de Previdência Social dos
Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS, concernente
ao exercício de 2007, e considerando o que consta das
demonstrações contábeis que dele são partes integrantes, resolveu
este Conselho Fiscal emitir parecer favorável à sua aprovação.

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: mnpi :om.br - Avenida Brasil, 658, centro

CEP 79980-000 Mundo Novo/MS - Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLÍCOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

Mundo Novo-MS, 30 de Maio de 2008

Volne
PRESIDENTE

Mário Ramalho
VICE-PRESIDENTE

da Costa
EMBRO

Grácfèfêrpaczkowski
MEMBRO

Cecília Maria dos Santos
SUPLENTE

Nilva da Silva Ramos
MEMBRO

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: mnprevidenciaia> rqp.com.br - Avenida Brasil, 658, centro

CEP 79980-000 Mundo Novo/MS Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS
Conselho Fiscal

- PARECER N° 003/2007

BALANCETE JANEIRO/2007

/ - Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 2.584/2005, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação aplicável
em vigor, especialmente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de
2005. *

II-CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balancete Mensal do Fundo de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
concernente ao período de janeiro de 2007, e considerando o que
consta das demonstrações contábeis que dele são partes integrantes,
resolveu este Conselho Fiscal emitir parecer favorável à sua
aprovação.

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: - Avenida Brasil, 658, centro
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS - Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS
Conselho Fiscal

Mundo Novo-MS, 30 de Marco de 2007

Volney^Gonçatvesiíbes
PRESIDENTE

Mário Samalho
VICE-PRESIDENTE

JoãóL

da Silva
MEMBRO

Cecília Maria dos Santos
SUPLENTE

NilvârfaJ$tíva Kam
MEMBRO

da Costa
EMBRO

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: - Avenida Brasil, 658, centro

CEP 79980-000 Mundo Novo/MS Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

Mundo Novo-MS, 27 de Julho de 2007

Volney Gonçalves Tibes
PRESIDENTE

Mário Ramalho

VICE-PRESIDENTE

João Laerte da Costa

y y MEMBRO

João da Silva

EMBRO

gr^Ü^U-
Cecília Maria dos Santos

SUPLENTE

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-maii:

NiIva~3a~STtva~Ramos
MEMBRO

- Avenida Brasil, 658, centro

CEP 79980-000 Mundo Novo/MS Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

- PARECER N° 004/2007

BALANCETE DE FEVEREIRO/2007

/ - Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 2.584/2005, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação aplicável
em vigor, especialmente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de
2005.

II-CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balancete Mensal do Fundo de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
concernente ao período de fevereiro de 2007, e considerando o que
consta das demonstrações contábeis que dele são partes integrantes,
resolveu este Conselho Fiscal emitir parecer favorável à sua
aprovação.

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: • - Avenida Brasil, 658, centro
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS - Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS
Conselho Fiscal

Mundo Novo-MS, 27 de Abril de 2007

Mário Ramalho

VICE-PRESIDENTE

João Batista da Silva

MEMBRO

Volnê$ffie#çalVesTibes
PRESIDENTE

Cecília Maria dos Santos
SUPLENTE

<João Laerte da Costa

/ Lembro

Nilva da Silva Ramos
MEMBRO

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: :g J?r - Avenida Brasil, 658, centro
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS -~ Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

BALANCETE DE MARÇO/2007

/ - Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado peio Decreto Municipal n° 2.584/2005, no uso de suas
atribuições iegais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação aplicável
em vigor, especialmente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de
2005. W

// - CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balancete Mensal do Fundo de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
concernente ao período de março de 2007: e considerando o que
consta das demonstrações contábeis que dele são partes integrantes,
resolveu este Conselho Fiscal emitir parecer favorável à sua
aprovação.

CNPJ 04.733.GC9/0001-62 e-mail: - Avenida Brasil. 658, centro

CEP 79930-000 Mundo Novo/MS - Legislação: Lei Complementar nc 038/2005.
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

Mundo Novo-MS, 18 de Maio de 2007

MáricrRamalho
VICE-PRESIDENTE

Joãó-Bêrasta da Silva
(jJEMBRO

Voln

PRESIDENTE

Cecília Maria dos Santos
SUPLENTE

João Laerte da Costa
MEMBRO

Nilva da SiTva~KafT
MEMBRO

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail \g - Avenida Brasil, 658, centro
_CEP 79980-000 MundÕNovo/MS - Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

- PARECER N° 006/2007

BALANCETE DE ABRIL/2007

/- Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 2.584/2005, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação aplicável
em vigor, especialmente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de
2005.

II-CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balancete Mensal do Fundo de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
concernente ao período de abril de 2007, e considerando o que
consta das demonstrações contábeis que dele são partes integrantes,
resolveu este Conselho Fiscal emitir parecer favorável à sua
aprovação.

/
CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: ; <; ^;^

CEP 79980-000 Mundo Novo/MS - Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

Mundo Novo-MS, 29 de Junho de 2007

Mário Ramalho
VICE-PRESIDENTE

afísta da Silva
EMBRO

/'

nçaives
PRESIDENTE

1

Cecília Maria dos Santos
SUPLENTE

João La^rte da Costa
MEMBRO

Nilva da Silva Ramos
MEMBRO

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: - Avenida Brasil, 658, centro

CEP 79980-000 Mundo Novo/MS Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

- PARECER N° 007/2007

BALANCETE DE MAIO/2007

/ - Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 2.584/2005, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação aplicável
em vigor, especialmente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de
2005. *

II - CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balancete Mensal do Fundo de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
concernente ao período de maio de 2007, e considerando o que
consta das demonstrações contábeis que dele são partes integrantes,
resolveu este

aprovação.

n onselho Fiscal emitir parecer favorável à sua

70001-62 e-mail:

CEP 79980-000 Mundo Novo/Mí

- Avenida Brasil, 658, centro

TTe^laçãoTeTCoTripTêmelitar n° 038/2005.



FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

- PARECER N° 008/2007

BALANCETE DE JUNHO/2007

/ - Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 2.584/2005, no uso de suas
atribuições- legais, reuniu-se nesta data. corri a totalidade de seus
membros titulares, pai minar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação aplicável
em vigor, especiaimente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de
2005. "

II - CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Baiancete Mensa! do Fundo de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
concernente ao período de junho de 2007 e considerando o que
consta das demonstrações contábeis que dele são partes integrantes,
resolveu este Conselho Fiscal emitir parecer favorável à sua
aprovação.

CNPJ 04.733 GC9/0GC-Í-62 -3-mai!: - Avenida Brás!!. 658, centro

ÍEP 79980-000 Mundo Novo/MS ação: Lei Coroplsmentar n° 038/2005.
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

Mundo Novo-MS, 31 de Agosto de 2007

<?

Volney-Gohçalves Tibes
PRESIDENTE

•1 > fí

Mário Rãmalho
VICE-PRESIDENTE

João Laérte.da Costa
ÚEMTBRO

Silva

MBRO

CNPJ 04.733.009/0001-52 e-rnail:

CEP 79980-000 Mundo Novo/MS

4_>
Cecília Maria dos Santos

SUPLENTE

Niiva da^>ÍIva~Karr
MEMBRO

- Avenida Brasil, 658, centro

Legislação: Lei Complementar n° 033/2005.
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J-' FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

- PARECER N° 009/2007

BALANCETE DE JULHO/2007

- Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 2.584/2005, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação aplicável
em vigor, especialmente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de
2005. ^

II-CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balancete Mensal do Fundo de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
concernente ao período de julho de 2007, e considerando o que
consta das demonstrações contábeis que dele são partes integrantes,
resolveu este Conselho Fiscal emitir parecer favorável à sua
aprovação.

CNFJ 04.733.009/0001-52 e-mail:

CEP 79980-000 Mundo Novo/MS - Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

Mundo Novo-MS, 28 de Setembro de 2007

Mário Kamalho
VICE-PRESIDENTE

a da Silva

EMBRO

VolneyiGénçalves Tibes
PRESIDENTE

Cecília Maria dos Santos
SUPLENTE

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail:

d Là^rte da Costa
/ / ^lEMBRO

Niíva da Silva~Ramos
MEMBRO

- Avenida Brasil, 658, centro

CEP 79980-000 Mundo Novo/MS Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

- PARECER N° 010/2007

BALANCETE DE AGOSTO/2007

/ - Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 2.823/2007, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação aplicável
em vigor, especialmente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de
2005.

II-CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balancete Mensal do Fundo de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
concernente ao período de Agosto de 2007, e considerando o que
consta das demonstrações contábeis que dele são partes integrantes,
resolveu este Conselho Fiscal emitir parecer favorável à sua
aprovação.

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: - Avenida Brasil, 658, centro
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS '- Legislação: Lei Complementarn° 038/2005.
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Mário Ramalho
VICE-PRESIDENTE

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

Mundo Novo-MS, 23 de Outubro de 2007

Volney Gonçalves Tibes
PRESIDENTE

Laerte da Costa
MEMBRO

Gractefe-Báczkowski
MEMBRO

Nilva :Silva Ramos
MEMBRO

Cecília Maria dos Santos
SUPLENTE

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: - Avenida Brasil, 658, centro

CEP 79980-000 Mundo Novo/MS Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fisc<

• PARECER N° 011/2007

BALANCETE DE SETEMBRO/2007

/ - Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência
Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS
nomeado pelo Decreto Municipal n° 2.823/2007, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação aplicável
em vigor, especialmente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de
2005.

II-CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balancete Mensal do Fundo de Previdência Social

Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS
concernente ao período de Setembro de 2007, e considerando o que
consta das demonstrações contábeis que dele são oartes integrantes
resolveu este Conselho Fiscal emitir parecer ' favorável à sua
aprovação.

CNPJ 04.733.009/0001-62" -Avenida Brasil, 658, centro
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS - Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

Mundo Novo-MS, 30 de Novembro de 2007

VolQe^Gj)nçaíves44fe
PRE [DENTE

Mário"Ramalho
VICE-PRESIDENTE

João^Caerte da Costa
MEMBRO

Graci aczkowski
MBRO

Cecília Maria dos Santos
SUPLENTE

Nilva da Silva Ramos
MEMBRO

ÇNPJ^3^000^62 .e^w J T^Avenida Brasil, 658, centro-
CEI 79980-000 Mundo Novo/MS - Legislação: Lei Complementar n° 038/2ÕÕ5:



FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

- PARECER N° 012/2007

BALANCETE DE OUTUBRO/2007

/ - Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 2.823/2007, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação aplicável
em vigor, especialmente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de
2005.

II-CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balancete Mensal do Fundo de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
concernente ao período de outubro de 2007, e considerando o que
consta das demonstrações contábeis que dele são partes integrantes,
resolveu este Conselho Fiscal emitir parecer favorável à su;
aprovação.

<©

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: mnpreviciencia@rqp.com.br-Avenida Brasil, 658, centro
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS - Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

Mundo Novo-MS, 14 de Dezembro de 2007

Volney Gonçalves Tíbes
^PRESIDENTE

Mário Ramalho
VICE-PRESIDENTE

Graciefèpaczkowski
MEMBRO

Cecília Maria dos Santos
SUPLENTE

João Lgerje da Costa
AÍEMBRO

Nilva daSttva-Rafhos
MEMBRO

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: mnprevidencia(a>rqp.com.br - Avenida Brasil, 658, centro
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

- PARECER N° 001/2008

BALANCETE DE NOVEMBRO/2007

/ - Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência
Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 2.823/2007, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação apücávei
em vigor, especialmente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038. de 29 de iunho de
2005.

II-CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balancete Mensal do Fundo de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
concernente ao período de Novembro de 2007, e considerando o que
consta das demonstrações contábeis que dele são partes integrantes,
resolveu este Conselho Fiscal emitir parecer favorável"à sua
aprovação.

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail: -r»r )_r -Avenida Brasil, 658, centro
C-P 79980-000 Mundo Novo/MS - Legislação: Lei Complementar n° Õ38/20Õ5.
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

Mundo Novo-MS, 25 de Janeiro de 2008

Mário Ramalho
VICE-PRESIDENTE

GraSfe?è-D^czkowski
VMEMBRO

Cecília Maria dos Santos
SUPLENTE

CNPJ 04.733.009/0001-62 e-mail
•

Jojão Laerte da Costa
MEMBRO

Nilva da Silva Ramos
MEMBRO

- Avenida Brasil, 658, centre
CEP 79980-000 Mundo Novo/MS Legislação: Lei Complementar n° 038/2005.



FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS

Conselho Fiscal

- PARECER N° 002/2008

BALANCETE DE DEZEBRO/2007

/ - Exposição da Matéria

O Conselho Fiscal do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
nomeado pelo Decreto Municipal n° 2.823/2007, no uso de suas
atribuições legais, reuniu-se nesta data, com a totalidade de seus
membros titulares, para examinar e emitir parecer versando sobre o
Balancete Mensal do Fundo, em observância à legislação aplicável
em vigor, especiaimente no que concerne aos preceitos consignados
no artigo 33 da Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de
2005.

II-CONCLUSÃO

Após proceder aos devidos exames e
verificações do Balancete MensaJ do Fundo de Previdência SociaJ
dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS,
concernente ao período de dezembro de 2007, e considerando o que
consta das demonstrações contábeis que dele são partes integrantes,
resolveu este Conselho Fiscal emitir parecer favorável àr sua
aprovação.
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